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CONTRATO

CONTRATO NO
LICITAÇÃOELETRÕNICANO
PROTOCOLO NO
MODO DEDISPUTA:
TIPO:

REGIMEDEEXECUÇÃO:
VIGÊNCIA:
VALORTOTAL:

018/2021

004/2020

129/2020

ABERTO

MENORPREÇOGLOBAL
EMPREITADAPORPREÇO GLOBAL
12(DOZE)MESES
R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira. Ro 1.028 -
Vilalndustrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/000140

apresentada neste ato par seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, HIDROPAV CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede à Praça Engenheiro Leite Garcia n'
56 - Vila Arcádia, São Paulo/SP - CEP 0291 1-080, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 31 .258.472/0001-72

neste ato representada pelo seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei
Federal n' 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC e demais normas complementares e
disposições deste instrumento. consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OmETO

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos e
execução de obras, com o fornecimento de materiais e mão de obra, para a implantação de
aproximadamente 3,39 km de ciclovia no Município de Campinas, obedecendo as especificações descritas
nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE AGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 Idozel meses, contados contados do recebimento da ordem de

serviço, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal n' 1 3.303/2016 com
suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste

Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
Integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As pares atribuem a este Contrato. para efeitos de direito, o valor total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais).consome proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diremos ou indiretos. não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

n
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3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (dozel meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
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INCC - DI (Índice Nacional de Custo da Construção) calculado pela Fundação Getúlio Vargas
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data base da proposta, como segue: ''

ocorrida no

P = Po x (l/lo)

P = preçosreajustados;

Po = preços iniciais dos serviços constantes da propostas

1 = Índice Nacional de Custo'da Construção(INCC - DI) correspondente ao décimo segundo mês da
data base da proposta, e assim sucessivamente de doze em doze meses.

lo = Índice Nacional de Custo da Construção INCC - DI) correspondente ao mês da data base da
proposta.

Onden

3.3.1 Caso o INCA-DI da FGV sofra alterações sendo descontlnuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato. '

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. Os va ares atserem pagas ocorrerão no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do respectivo aceite

4.1.1. Os sewiços serão pagos conforme descrito no item 1 1 do Anexo 1 - Termo de Referência

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 ,028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10
b) Indicação dos serviços, valores unitários e tataisl
c) Protocolo n'129/2020
d} Contrato Ro 018/2021 l
e) Número CBO (Classificação Brasileira de Ocupação)t

f). Informar se a empresa participa do PAA (Programa de Aquisição de Alimentosl
g) Informar CNO (Cadastro Nacional de Obra). $A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada om garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 02 jdois) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada.

#4.4.1. Ajs) futura(sl não aprovadas pela EMDEC será(ãol devolvida(sl à contratada para as necessárias

correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços. +'
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4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atívidade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.8. Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA. desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

4 9. O contratado é respon.sável pelos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1:Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l Termo

5.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

5.3. Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços

5.4. Atender orientações da equipe fiscalizadora da CONTRATANTE e executar os trabalhos em conformidade

com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, atendendo às especificações presentes no edital e
seus apêndices e de acordo com o melhor padrão técnicos

5.5. Cumprir as atribuições assumidas, visando à qualidade dos serviços, assim como reparar, corrigirem ou

substituir às suas expensas. no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTE

5.6. Substituir, Imediatamente, a pedida da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que tenha, durante o
desenvolvimento dos trabalhos. demonstrado incapacidade técnica ou atuado de forma inconveniente ou
desrespeitosa com a equipe coordenadora da CONTRATANTE ou, ainda. com membros da comunidade. outros
órgãos e instituições;

5.7. Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela coordenação

5.8. Apresentar no prazo de lO (dezl dias úteis a contar da assinatura do contrato

5.8.1 Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e / ou Registros de Responsabilidade Técnica

RRTs dos serviços e do profissional Responsável Técnico. Os custos serão da CONTRATADA.

À'

/©
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5.8.2. Plano dedTrabalho dos sewiços a serem executados de acordo com o Cronograma Físico

@glg;:iiix:nE m$1H@$:Nuün
5.10 Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE a relação dos funcionários
prazo de 15 (quinzo) dias a contar do recebimonto da Ordem de Serviçosl

devidamente registrados no

trabalhado nn ntar à f scalização da CONTRATANTE. mensalmente. !junto com a med ção. cópia da relação de

ocial jGPS)t -c',ví'"liiuinu uu ru io e lmorrnaçoes a prevlaencla social (GFIP) e guia da Previdência

5.13 Solicitar à CONTRATANTE, autorização para realização em obras no sistema viários

5.14 Arcar com todas as despesas relativas à proteção, sinalização. tapumes e vigilância das
provisórias ou definitivas. até a ocupação e recebimento definitivo das mesmas. pela CONTRATANTES

obras,

5.15 Destinar às suas expensas o entulho da construção civil à Unidade Rocicladora do Materiais IURMI da
Secretaria de Infraestrutura da município de Campinas, que será criado e britado, para utilização na fabricação
de blocos de concreto. cobertura de lixo no aterro sanitário, melhoria do sistema viário em terra, etc.; '-'

5.16 Arcar com eventuais taxas para cumprimento de suas obrigações;

5.17 Iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de
Serviçosl

5.18 Cumprir rigorosamente o cronograma físico das sewiços, sob pena de incorrer nas penalidades previstasl

5.19 Observar, se pertinente. a Lei Municipal n'13.203 de 20/12/2007 e o Decreto Municipal Ro16.479 de
1 4/1 1/2008, especialmente seu artigo 4':

Ar . 4 0s contratos de obras e ser/aços de engenharia realizados no âmbito da administração municipal direta e
ndíreta que envolvam o emprego de produtos e subpradutas florestais definidos no art. 2' deste Decreta
deverão conter cláusulas que indiquem:

1- a obrigatoriedade de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica, que
tenham procedência legall

11 . no caso de utilização de produtos e subprodutos definidos no algo 2' deste Decreto. que sua aquisição
ocorrerá de pessaajuridica cadastrado no CADMADEIRA.

IL que om cada modição, como condição para recebimento das obras ou serviços de engenharia executados, a
obrigatohodade, par parte do contratado, de apresentação de notas fiscais do aquisição dos produtos o
subprodutos de madeira, acompanhadas da comprovação de que as aquisições foram efetuadas de pessoas
jurídicas cadastrados no CADMADEIRA.
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5.20 Todas as a1ltorizações e liberações junto aos órgãos competentes
inteira responsabilidade e ónus da CONTRATADA.

para a execução das obras serão de

5.21 A CONTRATADA deverá obedecer. na execução e desenvolvimento do seu trabalho. as determinações da
Lei n ' 6 514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.' 3.214, de 08 de junho de 1978, do
Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as normas de engenharia de
seguranças medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade.
ficando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade quaisquer danos pessoais consequentesda inobservância
dessas obrigações.

5.22 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes apropriados aos seus funcionários, de acordo com o
nspectivo trabalho, bem como fomecer equipamentos convencionais de segurança e de proteção individual

(EPI's) e.coletiva (EPC's) quando a execução do trabalha assim o exigir, de acordo com as normas legais. Os
uniformes e os equipamentos de segurança devem ser substituídos sempre que for necessário a fim de serem
mantidos em perfeitas condições de uso.

5.23 A CONTRATADA deverá fornecer à EMDEC a relação nominal dos empregados designados para a
execução dos serviços. Nessa relação deve constar o número de registro de empregado, número e série da

CIPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, atualizando as informações quando da substituição,
admissão e demissão do empregado e responsabilizar-se, pelos encargos trabalhista, prevídencíário$ üsmls e
comerciais, resultantes da execução do contrato.

5.24 Com base na relação nominal prevista no subirem anterior.
trabalhos e o cumprimento das obrigações legais relativas a
estabelecidas pela legislação vigente.

a EMDEC deverá fiscalizar a execução dos
encargos e outras obrigações acessórias

5.25 A CONTRATADA está obrigada a apresentar, independentemente da solicitação da EMDEC, nas
periodicidades indicadas a seguir, desde que já exigíveis por lei, os seguintes documentos em cópia simples,
cuja autenticidade das informações é de responsabilidade da CONTRATADA ficando reservado à EMDEC a
qualquer tempo, solicitar os originais para cotejo.

Sempre que
houveralteração

no quadro de
funcionários

X

Documentos
Início da

prestação
dos serviços

X

Envio
anual

Contratos de Trabalho

Contratos Prestação de
Serviços Autónomos

Convenção/Acordos/Sentenças
Normativas

Registro de Empregados (Livro ou
Fichas c/número do registro e

número e série da CTPS

RAIS (Relação Anual de
!DfQrpqçQes Sociais

Guias de Recolhimento de FGTS e

Contribuição Social
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5.26. A CONTRATADA deverá apresentar, para o início da prestação dos semiços e sempre que solicitado pela
EMDEC, cópia dos. Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos
Ambientais .: PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras R.o 07 e 09, respectivamente,'da Portaria n.'
3.214, de 08 de junho de 1978, da Ministério do Trabalho e da Previdência modal, conforme determina a Lei
Federal n.' 6.514. de 22 de dezembro de 1977 e instalando o mantendo os Serviços Especializados em
Engenharia de.segurança e om Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevendo do
Acidentes - CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da
legislação em vigor

5.27. Em havendo a rescisão de contrato de trabalho de um profissional sob este contrato. e substituição por
outro, a CONTRATADA se obriga a apresentar, em relação ao empregado cujo contrato se extinguir. 'os
seguintes documentos:

al Termo de rescisão de contrato de trabalho devidamente homologado quando Q trabalhador tiver mais
de um ano prestando serviço na CONTRATADAS

b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado:

c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro Desemprego;
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste o recolhimento do

FGTS nos usos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do
contrato por prazo indeterminadol

e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exame médico
demissional;

Em se tratando de Contrato de Prestação de Serviços Autónomos, os documentos anteriores ficam
substituídos por um Termo de Rescisão Contratual ou documento equivalente, bom como, uma
declaração de quitação do profissional relativamente aos encargos e honorários sob este contrato.

D

5.28 É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a guarda dos documentos durante os prazos legais

5.29 A não apresentação dos documentos elencados nos itens 5.25 8 5.27 onsejará o não pagamento
subsequente ao evento de obrigação. enquanto não forem apresentados os documentos exigidos.

5.30. A Contratada assume responsabilidade civil. administrativa e penal, pela fiel execução dos serviços, por
quaisquer danos ou prejuízos causados à EMDEC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
dos serviços objeto deste contrato.

5.31. A Contratada deverá contratar seguro contra riscos de acidentes de trabalho
prestação dos serviços objeta do presente contrato.

para a equipe alagada para a ?
.;#-'(

:\:
5.32. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.
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  Prevenção dos Riscos Ambientais -
PPRA X      
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

6.3. Todas as demais descritas no item 7 do Anexo 1 - Termo de Referência

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Será admitida a subcontratação de p.arcial dos serviços, respeitadas as condições estabelecidas no Artigo
78 da Lei Federal n' 13.303/16, até o limite de 50%, e desde que previamente autorizada pelo Diretor da área
técnica com anuência do Diretor Presidente da EMDEC. permanecendo a CONTRATADA como única
responsável perante a EMDEC e/ou terceiros.

7.2. A empresa CONTRATADA deverá solicitar formalmente à EMDEC os pedidos de subcontratação, mediante
a apresentação de todos os documentos exigidos abaixo:

a) Relação dos serviços a serem subcontratados;

b) Documentos da subcontratadas relacionados nos itens 12.3, 12.4 e 12.5 do Edital

7.3. Não será permitida a entrada, no local do serviço. de qualquer funcionário de empresa subcontratada sem
que esta tenha sido aprovada pela EMDEC na forma do item 7.1 .

7.4. E vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório da
qual se originou a contratação ou que tenha participado direta ou indiretamente. da elaboração de prometo básico
ou executivo.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial. das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência:

11 - Multa;

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos
do incisa 111 do artigo 83 da Leí Federal n' 13.303/2016;

8.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

8.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

8.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 8.3.21 #

B.3.2. Multa de 5% (cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicada na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média; q

..}

@
8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atuallzado do contrato, será aplicado na hipótese

de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
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ínadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela

B.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal Ro 13.303/2016 e alterações.

8.4.1. Se indeferido o recurso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado.

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas. os
mesmos serão descontados dos pagamentos. e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

8.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença. que será
descontada das pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

8.5. As penalidades são independentes e a apllcaçãa de uma não exclui a das outras

8.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo. com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CÜUSUU NONA- REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

9.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

9.2. Inexistindo prejuízo ao intorosse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
deconentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proUetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impassibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento. nos prazos estipulados;
d) o atraso Injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;

el a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu abjeto. a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contratos

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
1) a dissolução da sociedade au o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prdudique a
execução do contrato;

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas o oxaradas
no processo administrativos

EMDEC
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m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato. ' ''

n) descumprlmento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18

Idezoito) anos..e de.qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

l0.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. '

l0.3. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

b} amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI '
c) judicial. nos termos da legislação;

l0.4. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item l0.3, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 jquarenta e cinco)dias.

l0.5. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para

essenciais, o prazo a que se refere o item l0.4. será de 90 (noventa) dias.
a continuidade de serviços públicos

l0.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrida, regularmente comprovados. e no caso do contratado terá este ainda direito a:

al devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

l0.7. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

l0.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

l0.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

10.10. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item l0.3
sanções previstas:

acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das

#a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC;
c) retenção dos créditos decolTentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

EMDEC

4
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!!;á!!:ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO E DA MATRIZ DE
RISCOS:

11.1. Na hip.ótese de sobrevlrem fatos imprevisíveis ou previsíveis, não previstos na Matriz de Riscos porém de

consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação
que as partes pactuaram inicialmente entro os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa
remuneração dos serviços, poderá ser revirada, objeüvando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro
iniciando contrato.

11.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos. bom como a suparveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

11.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes. notas fiscais de aquisição do produtos. otc.

11.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeira.

11.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar. em conjunto com a análise

dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

11.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.

11.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes

11.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

11.6.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito. fato do príncipe ou força maior deverão ser
comunicadas pelas partes em até 03 jtrês) dias úteis, contados da data da ocorrência do evento.

1 1.6.4. Avaliada a gravidade do evento. as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do
equilíbrio económico financeiro do CONTRATO, salvo se as consequências do evento sejam abertas
porSeguro,se houver.

\

1 1.6.5. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de
Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

11.6.6. A Matriz de Riscos relacionada ao presente CONTRATO consta no Apêndice Vll + '*-
\.....11.6.7. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos, a CONTRATADA

deverá, no prazo do 01 jum) dia útil. informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido. contendo a$
seguintes informações mínimas: W
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a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração
estimada:

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando
houver:

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que
esses efeitos cessem;

dl As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do
evento:e.
e) Outras informações relevantes.

11.6.8. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar
esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.

11.6.9.A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na
Cláusula Oitava.

11.6.10.0 reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na Matriz de Riscos que afetem o
cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade Indicada exclusivamente a
CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio económico financeiro do CONTRATO,
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

12.1. Para a presente contratação
decorrentes deste ajuste.

há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital.
apresentada pela Contratada.

seus Anexos e da Proposta Comercial

13.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' 13.303/2016 e
Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência, a Proposta Comercial e o Apenso l
(Apêndices l a VIII) apresentada pela CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os
efeitos legais. os termos e demais Anexos do Edital.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

15.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

'\

À
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conforme previsto na Cláusula Sillillça de habilitação pelo contratado pode dar ensqo à rescisão contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

17.1. A CONTRATADA apresentará. no prazo máximo de 30 (trintas dias corridos. contados da assinatura deste
Contrato. a importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, que é do R$ 100.000.00

Icem mil reaisl, como garantia de adimplemento contratual, de acordo com o previsto no Amigo 70. $1'. da Lei

17.1:1. Após a assinatura do "Termo de Encerramento' do Contrato, a CONTRATADA deverá solicitar a
devolução da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

17.1.2. O não cumprimento da cláusula 17.1 dentro do prazo estipulado, sem justificativa aceita pela
EMDEC. acarretará na aplicação das penalidades cabíveís e eventualmente na rescisão deste

onlrato

17.1.3. A garantia recolhida em espécie será devolvida devidamente atualízada pelo Índice Geral de
Preços de Mercado da Fundação Gotúlio Vargas, considerando como data base o mês de
recolhimento da Garantia e o índice do mês imediatamente anterior ao da devolução.

17.1.3.1 Na eventualidade do IGPM restar negativo, a garantia será devolvida em seu valor originário.
não sofrendo qualquerdescanto.

l

@
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18:1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo. para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais
Contrato. feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

Campinas, 1 4 Ji11. 2021

Ayrton Camargo e Sirva
DiretorPresidente da

H
8

bólide grito
:or de Operações

Manha Martorelli EMDEIC S/A
Diretora de Planejamento e Projetos

e'rreira

'IDROPAy COÍWTRUTORAEPARTICIPAÇOESLTDA

TESTEMUNHAS

Amauri dos Anjos Nascimento
CPF: 126.369.578-71

amauri@hidropav.com.br

a:=..)

.,ú@h*.
Assistente Administrativo

EMDEC S/A
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ANEXOl-TERMODEREFERÊNCIA

1. 0BJETO

2. INTRODUÇÃO

Contratação do empresa para a elaboração de projotos executivos B execução do obras, com o fornecimento de

materiais e mão de obra, para a implantação de aproximadamente 3,39 km de ciclovia no Município de
Campinas.

Este Termo de Referência tem por objetivo fornecer informações para a contratação de confecção de projetos
executivos e execução de obras com o fornecimento de materiais e mãa de obra para a implantação da seguinte
ciciovia

e Lote União - Ciclovia Vila União, Trecho 1 - Localizada no Parque Linear
Bandeirantes, no Bairro Vila União, com extensão de aproximadamente 3.39 km.

do Córrega dos

3. ESCOPODOSSERVIÇOS

Para o lote descrito no item 2, a CONTRATADA deverá realizar os serviços abaixo relacionados de acordo
com as diretrizes indicadas na Apenso 1 - Pasta Técnica, Apêndice V - Memorial Descritivo:

3.1 Elaboração da prometo executivo, partindo do detalhamento, melhoria e complementação do prometo básico
de engenharia fornecido pela CONTRATANTE. O prometo executivo que possui como parte integrante:

3.1.1 Os projetos específicos e desenhos técnicos necessáriosl

3.1 .2. Memorial descritivo do prometo executivo

3.1.3. Elaboração do Plano de Obras (plano de trabalho), contenda

3.1 .3.1. O cronograma físico-financeiro da obra

3.1 .3.2. O orçamento executivo;

3.1.3.3. As informações sobre a previsão de como e em que condições a execução da obra ocorrerá, contendo
a relação entre as atividades, suas etapas, frentes de trabalho, sentidos de avanços e previsões
meteorológicas.

3.1.3.4. Programação indicando a previsão e localização no canteiro de obras das entregas dos materiais a
serem incorporados no objeto da obra, bem como, das retiradas e descartes de entulhos, materiais e
equipamentos removidos do local da obra.

3.1.3.5. Croqui com indicação dos pontos críticos de passagem de transeuntes decorrentes das obras e
descrição das soluções provisórias de sinalização e apoio para a segurança e fluidez nesses locais;

43.2. Execução das obras da ciclovia conforme normas técnicas e regulamentadoras vigentesl

'»
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3.3. A CONTRATADA executará ações e medidas relativas ao licenciamento e compensação ambiental

conforme requisitos técnicos e administrativos exigidos no Apenso 1 - Pasta Técnica - Apêndice Vlll -
Licenciamento Ambiental, inclusive mantendo cantata com a Secretaria do Verde. Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável para eventuais orientações complementares.

3.3.1 A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE toda a documentação necessáHa para o prosseguimento
da obra conforme as condições do licenciamento e compromisso ambiental.

4. DA FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E OBRAS

4.1.PROJETOEXECUTIVO

4.1.1 Para as versões preliminares

Os prajetos.executivos deverão ser entregues com desenhos em formato AI (ABNT),
alongados ou não, produzidos em versão de CAD/2007 ou mais atualizada. impressos em

plotter colorido contendo, margens, carimbos, sequência de numeração de pranchas, conforme
especificações deinidas pela CONTRATANTE no Apenso 1 - Pasta Técnica - Apêndice VI -
Desenhos Técnicos de Engenharia.
Cada prometo (pranchas e documentacõQ$ deverá ser gravado em média digital e enviados por
email, organizado por tipo de prometo, sendo:

4.1.1.1

4.1.1.1.1 l (umas cópia dos desenhos em arquivos eletrõnicos nos formatos ".DWG" com

arquivos ".CTB' e ".SHX' e em formato ".PDF', em pastas separadas e
identificadas na sequência de apresentação dos desenhos. incluindo o desenho do
levantamonto planialtimétrico cadastral.

4.1.1.1.2. l cópia do arquivo eletrânico do memorial descritivo, memoriais de cálculo,
planilha orçamentária do prometo executivo plano de obras, relatórios e demais

documentos necessários. gravados em média digital nos seus respectivos formatos
*.DOC" e/ou ".XLS" e ".PDF'. organizados nas pastas dos projetos

correspondentes.

4.1.1.1.3. l (uma) cópia eletrõnica, em formato ".PDF". do índice de todos os documentos
produzidos e exigidos por Ciclovia a serem gravados em média digitall

4.1.1.2. Com excecão das pranchas de desenho: os demais documentos deverão ser entregues em
formato A4, desde que não haja prejuízo à clareza de entendimento dos documentos.

4.1.2. Para a versãofinal

4.1.2.1. A versão final somente deverá s ser entregue após aprovação definitiva de cada Ciclovia pela
CONTRATANTE,sendo:

4.1.2.1.1 l fuma) via impressa colorida sendo um caderno contendo índice e todos os
documentos produzidos e exigidos por Ciclovial #4.1 .2.1.2. Os desenhos jpranchas) deverão ser impressos em colorido da seguinte maneira:

4.1.2.1.2.1. 01 (uma) via em arquivo eletrõnico gravado em média digital nos
formatos ".DWG" com arquivos ".CTB' e ".SHX' e formato

+
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''.PDF", em pastas separadas e identificadas
apresentação dos desenhosl

na sequência de

4.1.2.1.2.2. 01(uma) via em arquivo eletrânico Word e/au Excel e em formato

".PDF" ou versões mais atualizadas do memorial descritivo.

memoriais do cálculo, planilha orçamentária do prometo executivo,
plano de obras e outros estudos, relatórios. sorfiços 8 documentos
necessários para a execução completa das obras.

4.1.2.1.3.
01 (umas versão digital final contendo todo o material produzido, em PDF (Adobe)
com arquivos devidamente ordenados como nas versões impressas.

4.1.3. Os serviços somente serão considerados entregues e aprovados pela CONTRATANTE quando da

emissão. pela CONTRATANTE, do Termo de Aceite de Prometo.

4.1.3.1 De posse deste documento poderá a CONTRATADA apresentar a CONTRATANTE a medição
dos serviços.

4.2.DASOBRAS

4.2.1 Do Acompanhamento

4.2.1.1 Durante a execução das obras, a fiscalização da CONTRATANTE verificará o cumprimento do

plano de obras, do cronograma ora definido e a carreta execução dos serviços para aprovação.

4.2.1.2. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha, omissão, inconsistência nas obras, nos
serviços e/ou os materiais utilizados não atendam às especificações estabelecidas o/ou a não
utilização dos serviços remunerados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA será notificada,
por escrito, mediante "Notificação de Recusa", determinando a interrupção e/ou a correção
do(s) serviçojs) não aprovado(sl sem qualquer ânus para a CONTRATANTE.

4.2.1.3. A Notificação de Recusa estabelecerá o prazo para correção do(s) serviço(s). sendo que o
descumprimento das correções e/ou dos prazos sem procedente justificativa à
CONTRATANTE poderá ensejar aplicação de penalidades à CONTRATADA, conforme
estabelecido em Contrato.

4.2.2. Das Entregas/Recebimentos Parciais

4.2.2.1. Os serviços somente serão recebidas quando concluído o percentual indicado de cada etapa
de obra correspondente à um período definido no cronograma físico financeiros

4.2.2.2. Cumprido o item acima, somente poderá ser apresentada uma medição quando se executar o
percentual previsto de cada serviço, conforme indicado no cronograma físico-financeiro, aos
quais seus respectivos valores correspondentes estão associados;

4.2.2.3. Em havendo a conclusão de mais de um percentual indicado no cronograma, a medição
deverá corresponder a somatória dos serv

4.2.2.4. O percentual de avanço das execuções do obra deverá equivaler à extensão acumul
efetivamente realizada. A extensão executada deverá ser medida e situada pela indicação

ostaqueamentos de locação do eixo da cíclovia.

ada

?
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4.2.2.5. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha e/ou inconsistência nas obras. serviços ou

materiais utilizados, que não atendam às especificações estabelecidas no Contrato, a
CONTRATADA será notificada. por escrito, mediante "Notificação de Recusa", determinando a
interrupção e/ou a correção do(s) serviço(s) não aprovado(s), sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE.

4.2.2.6. A Notificação de Recusa estabelecerá o prazo para correção do(s) serviço(s), sendo que o
descumprimento das correções e/ou dos prazos sem a procedente justificativa à
CONTRATANTE. ensejará a aplicação de penalidades à CONTRATADA.

4.2.2.7. Os serviços somente serão considerados entregues e aprovados pela CONTRATADA quando
da emissão. pela CONTRATANTE, do Termo de Aceite Parcial de Obras.

4.2.3. Do Recebimento Definitivo

4.2.3.1. As obras de cada uma das ciclovias definidas nos LOTES somente serão consideradas

concluídas após o aceite dos técnicos da fiscalização da CONTRATANTE, através da emissão
do "Termo de Aceite Provisório de Obras".

4.2.3.2. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos impostos, a CONTRATANTE
informará à CONTRATADA da aprovação final, de cada ciclovia, por meio de Ofício.

4.2.3.3. Na sequência deverá a CONTRATADA, diante da informação de aprovação, providenciar e
entregar à CONTRATANTE o As built da(s) obrajsl concluídas e "Relatório Técnico',
devidamente assinado pelo responsável técnico, contendo todas as especificações técnicas
relativas a cada obra. em especial. pmUetos e relatórios de materiais empregados em todas as
etapas

4.2.3.4. A CONTRATANTE terá até 5 (cincos dias úteis para analisar os documentos entregues e
havendo inconsistência(s) serájão) devolvido(s), juntamente com uma Notificação de Recusa
onde constará o prazo para apresentar a(sl correção(ões) de acordo com a(s) inconsistências
apontadas.

Aprovado, a CONTRATANTE emitirá o "Termo de Aceite Provisório da Obra" de cada ciclovia,

que deverá ser assinado em até 2 (dois) dias úteis pelas partes. Somente mediante ao
cumprimento de todas essas exigências é que poderá ser emitida a Nota Fiscal da última etapa
de serviço. conforme valores e condições definidas no Cronograma Físico-Financeiro.

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado e assinado por servidor ou comissão da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de
emissão do Termo de Aceite Provisório. desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos
neste período.

4.2.3.5

QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

A documentação relativa à qualificação técnica consistir-se-á em:

$
.\

5.1. Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia
CREA ou no Conselho de Arqultetura e Urbanismo - CAU dentro da validade.

5.2. Atestado de Visita Técnica/Declaração de Responsabilidade, assumindo incondicionalmente a
responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências
estabelecidas nesta licitação, conforme modelo descrito no Anexo do Edital.
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5.2.1 A licitante poderá realizar visita aos locais onde serão executadas as obras. tomando conhecimento de

todos os aspectos que possam influir direta ou indíretamente na execução das obras, até o último dia
útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas.

5.2.1.1. Os locais onde serão executadas as obras estão indicados no Item 2 deste TR bom como nos
desenhos de cada Ciclovial

5.2.1,2. A visita técnica, para conhecimento das condições dos locais onde serão executadas as obras

poderá ser agendada com Q Engenheiro Artur Cegar Bertolini , no telefone (19) 3772 - 4035, de
segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h:30mín às 16h, e deverá ser realizada por
proHlssional com devido conhecimento técnico, credenciado pela empresa proponente. o qual
deve levar na visita, preenchido, o referido Atestado de Visita/Declaração de
Responsabilidade. para que seja assinado pelo servidor responsável.

5.2.1.3. A licitante poderá declinar da visita, devendo. neste caso, apresentar declaração assumindo.
incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços om conformidade com todas
condições e exigências estabelecidas nesta licitação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

5.3. Um ou mais atestado de capacidade técnica, em nome da llcitante, emitida por pessoa Jurídica de direita
público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU que comprove(m) a aptidão da licitante na execução
de obras/serviços com as características considerada a parcela de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação. conforme indicadas abaixo, as quais representam 50% do total de cada Late:

5.3.1. Lote Único

5.3.1.1 Execução de Pavimento rígido em quantitativo de
50% do total de 5.709.25 m';

no mínimo, 2.854,625 m:, o qual representa

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

5.4. Apresentar Certidão de Registro de Profissional, que comprove a existência na empresa de profissional(is)
registrado(sl no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, como responsáveljis) técnico(sl na modalidade engenheiro civil, tecnólogo
jhabilitado na área de engenharia civil. conforme Resolução CONFEA N'313/1986), arquiteto ou outro
devidamente reconhecido pela entidade profissionaljisl técnico que comprove a execução de semiços com
as seguintes características, consideradas de maior relevância:

5.4.1

5.4.2.

Execução de Pavimento rígido em obras de infraestrutura viária

Apresentar no mínimo uma Certidão de Acervo Técnico (CATA do(s) profissional(is) indicado(s)
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, comprovando ter executado os serviços e obras descritos no
item 5.4.1 #

4

5.4.3. Ojs) profissional(isl detentor(es) do(s) atestadojs) acima referido deverá(ão) estar. na
apresentação dos documentos de habilitação e proposta. em uma das seguintes situações:

data da
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5.4.3.1 Fazer parte do quadro permanente da empresa LICITANTE, condição comprovada através da

ficha de registro de empregados ou registro em carteira profissional, juntada aos documentos
de habilitação;

5.4.3.2. Ser profissional autónomo contratado pela empresa LICITANTE, condição comprovada através
de cópia do contrato de trabalho correspondente. juncada aos documentos de habilitação; e

5.4.3.3. Ser sócio da empresa LICITANTE, condição comprovada por cópia de contrato social da
empresa, juntada aos documentos de habilitação.

5.4.4.

5.4.5.

Apresentar declaração, conforme modelo do Edital. de que o(s)
CAT(s) apresentadajs) integrará(ão) a equipe técnica responsável.

profissional(is) detentor(es) da(s)

Apresentar Registro ou inscrição do Profissional detentor da CAT emitida pelo CREA ou CAU

6. OBNGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Fazer uso de todos os serviços. materiais e demais insumos a serem remunerados pela CONTRATANTE
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

6.2. Atender orientações da equipe fiscalizadora da CONTRATANTE e executar os trabalhos em conformidade

com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes. atendendo às especificações presentes no
edital e seus apêndices e de acordo com o melhor padrão técnicos

6.3. Cumprir as atribuições assumidas, visando à qualidade dos serviços, assim como reparar. corrigir ou
substituir às suas expensas, no total ou em parte. o produto que estiver com vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTES

6.4. Substituir. imediatamente, a pedido da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que tenha. durante o
desenvolvimento dos trabalhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado de forma inconveniente ou
desrespeitosa com a equipe coordenadora da CONTRATANTE ou, ainda, com membros da comunidade.
outros órgãos einstituições;

6.5. Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela coordenação

6.6. Apresentar no prazo de 1 0 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato

6.6.1 Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e / ou Registros de Responsabilidade Técnica
dos serviços e do profissional Responsável Técnico. Os custos serão da CONTRATADA.

RRT's

6.6.2. Plano de Trabalho dos serviços a serem executados de acordo com o Cronograma Físico apresentado

6.7. Elaborar o Diário de Obra, incluindo, pelo engenheiro preposto responsável, as informações sobre a

andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho.

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à fiscalização e situação dos serviços em relação ao cronograma previstos

6.8. Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE a relação dos funcionários, devidamente registrados, no p
de 1 5 (quinze) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviços; ] +
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6.9. Apresentar à fiscalização da CONTRATANTE, mensalmente, junto com a medição. cópia da relação de

trabalhadores, guia recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP) e guia da Previdência
Social (GPS);

6.10. Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR's) de segurança, medicina e higiene do trabalho, e em
especial a NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO; NR l T DISPOSIÇÕES GERAIS; NR 6 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃ0
INDIVIDUAL e NR 12 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSI

6.11.

6.12.

6.13.

Solicitar à CONTRATANTE, autorização para realização em obras no sistema viários

Arcar com todas as despesas relativas à proteção, sinalização. tapumes e vigilância das obras
provisórias ou definitivas, até a ocupação e recebimento definitivo das mesmas. pela CONTRATANTE;

Destinar às suas expensas e comprovar à CONTRATANTE a destinação do entulho da construção civil
à Urina Recicladora de Materiais IURMI administrada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos
do município de Campinas, que será triado o brotado, para utilização na fabricação de blocos de
concreto, cobertura de lixo no aterro sanitário, melhoria do sistema viário em terra, etc.

6.14.

6.15.

Arcar com eventuais taxas para cumprimento de suas obrigaçõosl

Iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
Serviçosl

a contar do recebimento da Ordem de

6.16. Cumprir rigorosamente o cronograma físico dos serviços, sob pena de incorrer nas penalidades
previstas;

6.17. Obsemar, se pertinente, a Lei Municipal n'13.203 de 20/12/2007 e o Decreto Municipal n'16.479 de
1 4/1 1/2008, especialmente seu artigo 4':

ê11:.4. Os contratos de obras e serviços de engenharia realizados no âmbito da administração municipal direta e
indireta que envolvam o emprego de produtos e subprodutos florestais definidos no art. 2' deste Decreto
deverão conter cláusulas que indiquem:

1- a obrigatoriedade de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa au exótica, que
tenham procedência legall

L na caso de utilização de produtos e subprodutos definidos no artigo 2' deste Decreto, que sua aquisição
ocorrerá de pessaajurldica cadastrado na CADMADEIRA.
IL que em cada medição, como condição para recebimento das obras au serviços de engenharia executadas. a
obdgatodedade. par parte do contratada. de apresentação de notas fiscais de aquisição das produtos e
subprodutos de madeira, acompanhadas da comprovação de que as aquisições foram efetuâdas de pessoas
jurídicas cadastrados no CADMADEIRA.

7. OBNGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Serviços" que será expedida após a publicação do Extrato do Contrato
no Diário Oficial do Municípios

7.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; -)K

/1
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7.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, tomando

todas as providências decorrentesl

7.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada

7.5. Analisar e eventualmente aprovar a relação dos materiais a serem aplicados, conforme 'obrigações da
Contratada'. Na divergência sobre a qualidade dos materiais serão utilizados os critérios do Instituto de

Pesquisas Tecnológicas (IPD, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia
do Estadode São Paulol

7.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados

7.7. Efetuar os pagamentos devidos

8. SUBCONTRATAÇÃO DOS SERWÇOS

8.1. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, mediante prévia aprovação do CONTRATANTE,
devendo a SUBCONTRATADA atender às mesmas exigências de habilitação, fiscal e qualificação técnica
exigidas da CONTRATADA referente à parcela do objeto que ser-lhe-á repassada, sendo a CONTRATADA
a única responsável pela execução dos serviços, nos seguintes limites:

8.1.1 Lote Unico - até 50 jcinquentaj% do valor contratado

8.2. Nos casos de subcontratação, a rede de responsabilidade técnica deverá atender à Resolução CONFEA n'
1 .025. de 30 de outubro de 2009, conforme abaixo, dentre outros assuntos

8.2.1 O profissional da pessoa jurídica inicialmente contratado (SUBCONTRATANTE) deverá registrar e
apresentar à CONTRATANTE a ART de gostão, direção, supervisão ou coordenação dos serviços
subcontratados. O profissional deverá vincular esta ART à ART de obra ou serviço inicialmente emitida.

8.2.2. O profissional da pessoa jurídica SUBCONTRATADA deve registrar ART de obra ou serviço relativa à

atividade que Ihe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do
SUBCONTRATANTE, de que trata o item 8.2.1 deste Termo de Referência.

9. DAPROPOSTA

9.1 Deverá compor a proposta de preço de cada Cíclovia

9.1.1 Planilha orçamentária, contendo a composição de itens. descrição do item. unidades e quantidades de
cada item, preço unitário, preço com BDI, preço total, conforme modelo apresentado;

9.1.2. Planilha de composição dos índices que compõe o BDI
modelo apresentador

Bonificação e Despesas Indiretas, conforme

9.1.3. Planilha de detalhamento das Leis Sociais, com desoneração ou sem desoneração, de acordo com o

CNAE principal da empresa e com a faculdade estabelecida na Lei Ro 12.546/1 1 e suas alterações, em
especial a Lei n' 13.161/15, rubricados e assinados pelo responsável por sua elaboração, conforme
modelo apresentado.

9.2. No valor apresentado na proposta, deverão estar inclusos todos os custos, inclusive impostos, taxas,
despesas com viagens e deslocamentos, bem como. o BDli
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9.3. O preço proposto inclui todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, Inclusive tributários, sociais e

trabalhistas, bem como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração seja devida por
conta da contrataçãolicitada.

10. CRONOGRAMAEPRAZOS

10.1
Os prazos de execução dos Projetos e obras de cada ciclovia estão indicados no Cronograma Físico
apresentado no Apenso 1 - Pasta Técnica, Apêndice ll deste Termo de Referência.

11. MEDIÇÃOEPAGAMENTO

l l.l O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes

11.1.1. Registro da Obra no CREA ou CAUI

11.1.2. Registro da Obra no INSS

11.1.3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do
responsável técnico e averbação de seu registro no CREA ou CAU. ambos do Estado de São Paulo. na
hipótese de perde outra região.

11.2. Os serviços e/ou obras somente deverão ser medidas e pagos após concluída ou superada a etapa
correspondente, verificadas pelo percentual de avanço dos serviços e/ou obras de cada etapa do
cronograma físico-financeiro.

11.3. Para que o(sl serviço(sl da etapa indicada na MEDIÇÃO sejajm) medido(s) pela fiscalização, a
CONTRATADA deverá apresentar o correspondente em quantitativo realizado para cada item descrita
no Apenso 1 - Pasta Técnica. Apêndice l "Planilhas Quantitativas" do contrato.

11.4. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha e/ou Inconsistência nos serviços apresentados na
Medição, a mesma será Recusada e determinará que a CONTRATADA, esclareça ou corrijo a
inconsistência, estabelecendo prazo para a nova apresentação.

11.5. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos estabelecidos, a CONTRATANTE
informará à CONTRATADA da aprovação dos serviços e obras referente à etapa realizada, por meio de
emissão do "Temo de Aceite Parcial', devendo a CONTRATADA emitir a competente nota fiscal de

serviços efetivamente prestados conforme valores e condições deõnidas "Cronograma Físíco-
Financeiro;

11.6.

11.7.

Os serviços serão pagos conforme descrito a seguir e ainda de acordo com o "Cronograma Físico
Financeiro":

Somente de posse dojsl Termais) de Aceite Parcial, referente aos serviços e/ou obras efetivamente
realizados e aprovados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá emitir a respectiva Nota Fiscal
no valor deãnido no "Cronograma Físico-Financeiro'.

11.8. Havendo materiais e/ou serviços incorporados à obra. deverá a CONTRATANTE apresentar cópias d
notas fiscais referentes a estes. principalmente caso venham a compor os abatimentos de imposEosl?
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11.8.1. Nessas notas deverá estar discriminada em seu corpo o endereço da Obra onde efetivamente o
material/serviço foi utilizador

11.9. A CONTRATANTE terá até 2 (dois} dias úteis para aceitar ou recusar a Nota Fiscal

ll.lO. Todos os valores a serem pagos pela CONTRATANTE ocorrerão no
contados da data do respectivo aceite da Nota Fiscal emitida.

prazo de até 30 (trinta) dias

12. PRAZOCONTRATUAL

12.1
A presente contratação vigorará por 1 2 (doze) meses contados do recebimento da ordem de serviço

13. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 Os locais dos serviços estão detalhados no Apenso l
desenhostécnicos.

Pasta Técnica, Apêndice VI, onde constam os

14.INFORMAÇÕESTÉCNICAS

14.1 Informações técnicas poderão ser obtidas com o Engenheiro Artur Cesar Bertolini
(19) 37724035

por meio do telefone

15. APENSO

APENSOS Pasta Técnica,contendo;
Apêndice 1 - Planilhas Quantitativasl

Apêndice ll - Cronogramal
Apêndice 111 - Demonstrativo Composição BDll
Apêndice IV - Planilhas Taxas Encargos e Leis Sociais;
Apêndice V - Memorial Descritivos

Apêndice VI - Desenhos Técnicos de Engenharias
Apêndice Vll - Matriz de Risco;
Apêndice Vlll - Licenciamento Ambiental.

\

,'''u:
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HIDROS

LICITAÇÃOELETRÕNICAN'
PROTOCOLON'
MODO DE DISPIJTA:
TIPO:

004/2020
129/2020

ABERTO
MENOR PjiEÇO GLOBAL

Nome da Proponente
Endereço:
Telefone:

CNPJ n':
Banco:
Cidade:

HIDROPAV CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Praça Engenheiro Leite Garcia n' 56 -- Vila Arcádia
(1 1) 2533-6225 e-mail: 8D4uri(ãhidrooav.com.br
31.258.472/0001-72
Bradesco
São Paulo/SP

Conta Corrente: 0766528-8 Agência: 0091

(

1. Confonne estipulado no item 12.1 e seus anexos do Edital e especificações constantes do
Anexo 1 -- Termo de Referência, propomos:

8

Lote tónico -- Ciclovia Vila
União, Trecho 1 -- Localizada

no Parque Linear do Carrego
dos Bandeirantes, no Baixo
Vila União, com extensão de

roximadamente 3:39 km

VALOR TOTAL,: R$ 2.000.000,00 (DOIS Mn,iõES DE RE.AIS)

(

2.

a)

Declaramos, sob as penas da Lei, que

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e
incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os produtos
solicitados no Anexo 1 -- Termo de Referência.

b) Esta proposta, nos termos do edital, é Himie e concreta, sendo que a desistência após a fase
de habilitação, sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item 16,1 do Edital.

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e
condições do Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n'
13.303/2016 que integrarão o presente ajuste.

d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especiâcações do objeto descritos no
Anexo 1 -- Tempo de Referência do Edital.

Praça Engenheiro Leite Garcia ng 56 ' Freguesia do Ó . São Paulo --SP ' CEP 02911-080 ' Fine: (11).2533-622S
www.hidropav.com.br ' e-mail: ç9 ©rçial@hidrQpav.com.br r:::=:: . : )

l
)
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3. DOPRAZODEEXECUÇAO

As obras e serviços, objeto da presente proposta, serão executadas nos prazos abaixo descritos,
contados da data do recebimento da "Ordem Pe Início dos Serviços" expedida pela EMDEC :

- Lote Único: 03 (três) meses para a execução dos projetos executivos e 06 (seis) meses para a
execução dasobras.

Declaramos que aceitamos e concordamos l com as condições de pagamento e os prazos de
execução das obras confomie Cronograma Fíj;ico, parte integrante da Pasta Técnica -- Apenso l do
Temia de Referência.

DA DESONERAÇÃ0 DA FOLiIA qE PAGAMENTO

Declaramos, quanto a desoneração da folhas de pagamento, conforme Lei n' 12.546/1 1 e suas

alterações, em especial a Lei n' 13.161/15, qlle: (assinalar com um "X" uma das opções)

(.

4.

( X) não, o CNAE principal da empresa não jie enquadra neste benefício.

o sim, o CNAE principal da empresa enquadra-se neste benefício e a proponente optou pela
desoneração. l

o sim, o CNAE principal da empresa enquaba-se neste benefício e a proponente não optou pela

desoneração.

5. Prazo de validade da presente propojita: 90 (noventa) dias corridos

São Paulo,lqdefevereiro de2021

Ç
' " + lb 4P .

+.=+.H-k.A"'+

b 't " 'l+P .

AMAURI DOS ANJOS NASCIMENTO
RG.#[23,Q34,000-3

CPF n' k26.369.578-71

Confere com oOriginal
EMDEC S/A

r
\n

Praça Engenheiro Leite Garcia n9 56 ' Freguesia dolÓ . São Paulo -sp + CEP 02911-080 ' Fine: (11) 2533-6225

www.hidroDav.com.br ' je-mail: comercial@hidropav.ÇQID,b!
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM CUSTOS UNITÁRIOS
(ANEXO U-A)

LICTTAÇÃ0 ELETRâNiCA Ne

PROTOCOLONe

MODO DE DISPUTA:
TIPO:

004/2020

129/2020
ABERTO

MENOR PKEÇO/CLOSAVUNiTÁnio

OBIETQ: Contratação de empresa para a elabaraçãa de prajetos executivos e execução de obras

pan a Implantação de aproximadamente 3,39 km de clclovla no MunIcÍpIo de Campinas.
com o fornecimento de materiais e mão de obra

ANTITATIVOS - IMPLANTA
Obse DATA:19

ITEMI CÓD. UNIA. QTD.ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

(C/ BOI)l
1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

Levantamento Planialtimotrico
llPACdaNBR13.133

Estuda Hidrdógico de área não armada(murasj

km

kmz

Unid

Unid

Unid

3,39 2.559,08 3.122,08 R$

7.848,36
487,40

211,48

lO.S83,85

95,7S
1.189,26

9.575,00
594,63

258,00ISa)darem com extíação de amostras nas condições Naturais

Deslocamento de Equipamento em Terreno Addentado
l considerando a distância acima de 50 m

Ensaios de l..aboratório - CBR-5 Pontos(Moldado) conf. ET.DE.
GOO-OOI A

R$ R$

R$

l0.320,00

32,00

ll,oo

R$

R$

4õ,02 l R$ 56,15 1.796,80

Ens. 47:,7' l RS s7'," l n$

( Desenvolvimento de Prancha técnica com detalhamento em

jtu'mato AI, pam prqeto executivo - EstnÁural e Arquitetura

Oesenvolvim«)to iié F
[fbmlato AI, para prdeto executivo - Geotécnica
Desenvolvimento de Prancha técnica ccHn detalhamento em

[fomiato AI, pam pídeto executivo - Hidráulica
Desenvolvimento de Prancha técnica em lbm)ato AI . contbn
termo de nferência

IOBILIZAÇAO.pAOBRA

6.344,36

1.7

1.8

1.9

1.10

Unid

Unid

Unid

Unid

1.00

1,00

1,00

17,00

R$ 3.08S,3õ l R$ 3.7õ7,80 l R$ 3.767,80

R$

R$

R$

2.024,27 t R$ 2.4õ9,õl l RS 2.469,61

i.200,00 l R$
í.348,44 l R$

ie

1.464,00 l R$

i.64S,09 l KS

1.464,00

27.966,S3

2

2.1

PaaieTOCXECUviVO 65.997,96

l Execução de Reservatório elevado de água (1 000 litros) em
canteiro de obras, apoiado om estrutura de madeira. AF.02/2016

Unid i,oo l R$ 2.070,i8 l n$ 2.52S,62 l R$ 2.525,62

2.2 Execução de Refdtório em canteiro de obra em chapa de madeira
compensada. não incluso mobiliário e equipamentos. AF.02/2016 m2 8,00 l n$ 4õ6,24 l n$ s68,81 l R$ 4.550,48

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

Execução de sanitário e vestiário de obra em chapa de madeira
jcompensada, não incluso mobiliário. Art.02/2016 mz

m2

S6,ÕO l R$ 466,24 l R$ 568,81 l R$ 20.818,4S

Execução do almonlilbda em cantdro de obra em chapa de
madeira compensada. incluso prateleiras. AF 02/2016

Placa de Obra em chapa dg aço Galvanizado

ILocaçáo de Eixo de Referência para Prqeto de Via Pública

l Dispositivo de Direcionamento ou Bloqueio Tipo tela Plástica com
l suporte fixo - utilização de 3 vezes
Placa para sinalização de Obras Montada em Cavalete Metálico -
1 ,00 x 1 ,00 m

17,20 R$ 466,24

68,40
8,15

58,33

R$ 568,81

83,45

9,94

71.16

R$ 9.783,53

3,75

3.392,11

414,30

312,94

33.717,57

29.481,59mz

Unid

R$

R$

R$ R$

8,00 õ8,42 l ns a3,4a l n$
DA ÕÉãÀ : IÜBTÕTAII[..®:

667,84

(
ICorte de Concreto com Disco Diamantado até a profundidade de

Demolição de Concreto Simples

Demdiçãa de Paümento ashltico, inclusive capa. inclui carga no
l caminhão

ÍCoNe, recorte e remoção de árvore inclusive raízes Diâm. >30 E<
60 cm

13cm

E: LIMPEZA 101.858,02

3.2

3.3

3.4

mz

m3

mz

unid

45,61

11,51

506,30

36,00

R$

R$

nS

R$

114,28

154,85

9,35

80,96

R$

R$

R$

R$

139,42

188,92

11,41

98,76

R$

R$

R$

R$

6.358,95

2.174,47

5.776,88

3.555,36

3.5 Desmatamento, descotamento, limpeza do área e estocagem do

jmaterial de limpeza com árvaes de doam. Até O,15m
m2

mz

mz

7.490,86 l R$ O,ai l RS 1,00 1 RS 7.490,86

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

IAbeítura de caixa até 25 cm , inclui escavação. compactação,
transporte e preparo de sub-leito

l Demolição de Pavimento de concreto, sarjeta ou sarjetão, inclui
Ja em caminhão

Armncamento e reassentamento de guias sobre concreto

IArrancamento de guias. inlcui carga em caminhão(I' Km)

ITmnsporte dl? Guia!

6.140,36 R$

R$

8,27

11,30

17,49

5,02

0,15

R$

R$

l0,09

13,78

21,34

6,13

0,17

R$

R$

61.956,23

96,70

305,00

18,00

93,60

1.332,53

6.508,70

110,34
15,91

Escavação e Transporte do material de 2A CAT DMT 50 m com
jtrator sobre esteiras 347 HP com lamina e escarificador

m3 729,00 l R$ i44,02 l RS ";.« l R$ 128.08S,30
X

3.12

3.13

3.14

3.15

Escoramento de vala, tipo pontaloteamento, com profundidade de
3,0 a 4,5m. largura maior ou igual a 1 ,5 m e menor que 2.5m, em
local com npivel baixo de ínterférêncía. AF.06/2016

mz

m

m

m3

79ó,50 l R$ 3i,5õ l R$ 38,50 E R$ 30-665,25

IRemoção de tubos de concreto em valas o burros D=800 mm ís,oo l ns 223,i8 l ns 250,28 l nS 2.254,20

IAssentamento de tubo D=80 cm CA-l comercial - junta rígida

ICarga e remoção de entulho até a distância média de ida e Wla
de l km

«,oo l -S
1.343,n l n$

z03,07 l nS
s,21 l ns

247,74 l n$
õ,3õ l n$

4.459,32

8.542.18
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PUNiLHA QUANTITATIYQ$ : 104el4NP

Qbservõçê!&BDl: ZZ,OOSI

6BiÍiêiÕÇR:ÇiÜãmã ;À
DATA:19/01 !021

ITEMI CÓO. ESPECIFICAÇÃO UNIA.

13.351,95

VALOR

UNITÁRIO

VALORÜNITÁRIO VALORTOTAL

tc/ool)

3.16 ITran8porte com camlnháo bmculante de 6 m' em vla abana
pavlmmtada. DMT até 30 km (unidade:m' x km). AF.01/2018

Muro de Gabião, enchimento com pedra de mão tipo rachão de

gravidade, com gaiolas de comprimento igual 8 5m, para muros
com altura maior que 4m e menu' ou Igual a 6m funeclmento e
execução. AF.12/2015

Boca de Loba Sllnplm

H
HS

R$ :,Z' l R$ i,54 l n$ 20.5ó2.00

3.17 994.50

R$

R$

sa0,29 l R$ 463,9S \ R$ 461.398,28

3.18

3.19

3.20
3.21

3,22

3.23

unld 2,00

i:,7: l -$ «,«l-$

2.300,00

l Fomnlmento de terra, Incluindo wcavação, carga e transporte até

l a dl8tâncla média de l km, medido no atente compactada
m9

unldl

m

411,96

411;96

6.00

105,60

6.389,5Q

1.713.75

1.201,32

2.605,15

ICompecteçéo de at«lo a 1 00% do prata IntentTledlárla

Ensaio de compactação - Proctor

[Rêããi;Ó Mmua] de va]a8 cÓÚ] compactaçáo mnünizada.

3,41

164,11

z0,22 l n$

4.16
200,22

24,67 l R$R$

R$Execução de sarjeta de concreto uslnado. moldada in loco em
jtrocho roto. 30 cm (base) x 1 5 cm (altura). .AF.06/2016

190,93 ZÕ,84 l R$ a2.74 l RS 6.251,05

3.24

3.2S

Exnução de sarjeta de concreta uslnado. moldada in loco 8m
trmho curvo. 30 cm (base) x 15 çm (alturas. .AF-Q6/2a16

m

m3

nl,05 l KS «,«l-$

984,25 l R$

42,6S l RS 4.736.28

E)nçuçãa de povlmenta com aplicação de cmcreto aufáltlco,
l camada de rolamento - exclusivo carga e transporte AF.1 1/2019

n,sõ l nS 1.2m.80 l RS 21.086,05

Transporte do material asfáltico, com camlnhão com capacidade
de 20000L 8m rodovia paümetada para distâncias médias de

jtransportw Igual ou Inferior a 100 km. AF.02/2016

646,91 R$ i,i7 l n$ 1,4i l RS 912,14

3.26

i

\

iÊN:Í:ÀMeNTO OE Gula E EXEcuÇLAO OE BASE
Fomecimetit0 8 Assentamento do Guias para Jardins 7 x l lx 100
cm (IE-3

l Base ou Sub-base de brita graduada com brita produzida
[Fããêêiãéiiió ê Instalação de latia plástica preta. para
Impemleabilzaçãa. espessura 150 mIGra

@ 4& Q E DReNAgeM ; $ÜÕt0'FD

4.1
4.2

4.3

m sa,2a l R$

176,96 l RS
Z,m l R$

Ha

6.439.61

178,80

5.709,25

R$

R$

47,78 l RS
i4s,05 l llÍ

z,oa l n$

375.300,47

31.640,45

].3.930,S7

S

5.1

S.2

5.3

5.4

S.5

ÃÕ EINSTALAÇÂO PFEQUIPJ
IArmação em aço CA-60 : faneclmento, preparo e çolmação
íconfbme refwencia em prqetol
Concreto Fckn 2a Mpa confKçãa em General dasadora de 40
ma/h - areia extraída e brita ptodudda

Ítançamento mecânico de concreto com bomba rebmávd çom
lcapacidade de 30 m'/h

Ade8amenta de concreto por vibrada de Imersão
Serragem do juntas om pavimento de concreto, limpeza e
enchimento com secante a frio
Execução de passeio (calçada) au piso de concreto com concreto
mudado in loco. urinado, acabamento convencional. espwsura do

6 cm. armado. AF-07/2016

U

kg

LENTOS

8.449,69

R$

R$

R$

R$

8,i' l R$
27s,07 l n$

9.9a l RS

335,S9 l R$

83.905,42

135.70S,88ms 404,38

404,38

404,38

1.896,33

22,84 l RS

9.49 l n$

27,86 l RS

íõõ,iõ l n$
n.s7 l R$

11.266,03

67.191,78

21.940,54«'1

5.6
«'1 5.051,56 3,,« l R$ «,«lns 236.160,43

Guarda-corpo de aço galvanizado de 1 ,10 m de altura. montantes

tubulares de 1 .1/2 espaçados de 1 ,20m, travessa superior d© 2,
gradil fumado por barra chatas am ferro do 32x48mm, fixado com
chumbados mecânico. AF.04/2019.P

m

«'1

uníêl

131,00

27,20

24,0Q
16.00

R$

R$

",,87 l R$ 317,03 l RS 41.530,93

5.7

5.8

5.9

5.10

êãdo : ã cm
wlõdo
Gramagem em placas tipo. batatals

Paraciclo em tubo de aço D=2 1/2" x 0.80 x 0.90

3i3,5S l R$ S82,50 l R$

8.23
283.00

l0.404,00

197,52

4.528.00H
dÃOe.INSTAR.AI

.7

231,97 1 R$

iP;DE EQUIP4LMENTP! 61283aJ3SUBTOTAL:

Ê$ !@lZ.QW.W'AL

VALOR TOTAL: R$2.000.000,i (OQIS MILHÕES DE REAIS)

llIDROPLA=V
São Paulo, 1 9 de fckereiro de 2021

!UTQRA E PARnCIPAÇÓE8 LTDAHIDROPAV
CIMENTODÕS ANJOS

bTRUTQ

CLAUDE
C

M
EP

191&SP
Técnico

: ,.
EMDEC S/A
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRO ÃãÃÕ'ÕÊ'ÕãRI
4PENDICE W)

'x

EMPREENDIMENTO/APELIDOS êiÕtÕViÃ'iÕiÊI

DESCRIÇÃO'
sÉMÕÊ$õNÊRÃÕÃÕ

1-:«-«pwHã
LISTA

W

AI
A2

A3

A4
A5

A6

A7

A8

A9

A

GRUPOA
INSS

SESI

SENAI

INCRA
SEBRAE

Salário Educação
ISeguro Contra Acidentes de íiãbãiliã
FGTS
SECONCI

20,00%

1,50%
1,00%
0,20%
0,60%
2,50%
3,00%
8,00%
1,00%

37,80%

20,00%
1,50%
1,00%
0,20%
0,60%
2,50%
3,00%
8,00%
1,00%

37,80%(
TOTAL

IB

li

GRUPOB
BI
B2

B3
B4

B5

B6

B7

B8

B9

BIO
B

Repouso Semanal Remunerado
Feriados
IAuxílio - Enfermidade
13e Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente do Trabalho
Férias Gozadas

Salário Maternidade

17,98%
4,69%
0,93%
l0,86%
0,07%
0,72%
1,32%
o,11%
8,49%
0,03%

45,20%

Nãoincide
Nãoincide

0,71%
8,33%
0,06%
0,56%

Nãoincide
0,09%
6,51%
0,02%

16,28%TOTAL

cl
C2

C3
C4
C5

C

DI

D2

Aviso Prévio Inden fado
Avisa Prévio Trabalhado
Fériaslndenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

GRUPOS

5,19%

0,12%
4,66%
4,83%
0,44%
15,24%

3,98%
0,09%
3,58%
3,71%
0,34%
11,70%

( GKUPOD
Reíncidência de Grupo A sobre Grupo B

TOTAL

17,09% 6,15%

Reincidêncía de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,46%

17,55%

0,35%

6,50%o l

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET

$ÍÍ5,:79% 72,28%

HIDROPW
São Paulo,19 defevereiro de 2021

/

HIDROPAÜ CQNSVkUTORA E.PARnCIPAÇÕES LULA
AMAURI DOgXN]OS rmSCtMeN:rÓ==

Procurador

ud7nl/7ã E. ]N. V'ofa
Assistente Administrativo

;onfereuom W©riainal
EMDEC S/A
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@

+tÀÜltHA DE bHALHAMENTO DE BDI PADRÃO
CAPENDICE lll]

:AO.ELETRC
004/2020

$.EMOEC

iÜnAnDOcóKKECO
DOS BANDEIRANTES, NO BAIRRO VILA UNIÃO, ÓOM EXTENSÃO DE APROXIMADAMENTE 3,39 KM
EMCAMPINAS/SP.

EMPREENDIMENTO/APELIDO: CICLOVIA LOTE ll

TIPO DE OBRA (conforme Acórdão 2622/2013 - TFU)

para Recapeamento, Pavimentação e Praças) l

ITEns J
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

@kÉ: "- .-M: '-tÇ?
TAXA DE RISCO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS

TAXADELUCRO
TAXA DETRIBUTOS:

#

Construção de Rodovias e Ferrovias (também

4

0

0

l
7

0
3

3

0

22

22

Ol%
40%
56%

11%

30%

65%

oo%
oo%

oo%

oo%

oo%

PIS (geralmente 0,65%)
COFINS (geralmente 3,00%l

ISS (legislação municipal)
CPRB (INSS)

BDI(conforme Acórdão 2622/2013 - TCU)
BDIRESULTANTE

l

FÓRMULA UTILIZADA: BDI (l + AC t $ + R + G) (l + DF) íl + L)
l - l

Declaro que, conforme legislação tribii=qria municipal, a base de cálculo do lss

corresponde a 60,00% do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com
alíquota de 5,00%.

1+1DROP:A:V'

sáo Paulo,19 defevereiro de 2021

r

LÇÕEg LTDANStKUTO

AMAURI DOS AÜiõgHAScimENVO

Procurador
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